
 

 
 

                                              

 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

PARECER PRELIMINAR 
Lei Federal nº 14.133/2021 – Decreto Municipal nº 3.901/2024 

 
 

 
DATA: 08/05/2026 

 

BREVE RELATO DOS FATOS –  

 

Trata-se de análise sobre a eventual possibilidade de contratação nos termos do (art. 74 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações), com supedâneo no Decreto Municipal nº 

3.901/2024, possuindo como objeto o seguinte: CONTRATAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA: ENERGISA 

MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA DESTINADOS AO REMANEJAMENTO, 

ADEQUAÇÃO E RECONFIGURAÇÃO DA INFRAESTRUTURA INTEGRANTE DO SISTEMA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, COMPREENDENDO A DESATIVAÇÃO DE REDE EXISTENTE, 

IMPLANTAÇÃO DE NOVA REDE DE DISTRIBUIÇÃO, DESLOCAMENTO, SUBSTITUIÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE POSTES, REMANEJAMENTO DE EQUIPAMENTOS TRANSFORMADORES, ADEQUAÇÃO DE 

ESTRUTURAS, CONEXÕES, ACESSÓRIOS E DEMAIS COMPONENTES TÉCNICOS NECESSÁRIOS À 

ELIMINAÇÃO DAS INTERFERÊNCIAS IDENTIFICADAS NO TRAÇADO DA OBRA DE REQUALIFICAÇÃO 

DA RODOVIA MS-306, NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL/MS - 

conforme Justificativa anexa, alicerçada nos documentos imprescindíveis juntados nos autos: 

Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Carta de Exclusividade e Justificativa de Compra. 
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https://portal-services.tce.ms.gov.br/portal-

services/files/transparencia/arquivo/1198/e20be8e61ac45e0e97541da670f18bc8.pdf  
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https://contratostransparencia.app.tre-ms.jus.br/contratostransparencia/download?file=OTExMjI=  
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https://www.amambai.ms.gov.br/licitacao/comprovante/51740/inexigibilidade/  
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Justificativa de Preços:  
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Demais Documentos Comprobatórios:  
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DA ANÁLISE JURÍDICA - 

A Empresa/Pessoa Jurídica: Energisa Mato Grosso do Sul – Distribuidora de Energia S.A 

– CNPJ nº 15.413.826/0001-50 - possui CARTA DE EXCLUSIVIDADE – para a finalidade elencada 

no art. 74, I, §1º da Lei nº 14.133/2021.  
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Nesse diapasão, os documentos juntados pela Secretaria Municipal solicitante 

demonstram a veracidade das informações. De toda sorte, deverá haver a verificação quanto a 

validade dos documentos, se ainda se encontram no prazo de vigência quando do 

prosseguimento dos trâmites administrativos internos.  

Assim preconiza o Decreto Municipal nº 3.901/2024, vejamos:  

 

 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021 –  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a 

inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do 

fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 
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Evidencia-se que a empresa em questão, a priori, detém às exigências necessárias, conforme 

preconiza o art. 74, I, §1º - da Lei Federal nº 14.133/2021 “(...) Para fins do disposto no inciso I 

do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado 

de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 

capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica”.  

Conforme Jurisprudência do TCU:  

 

 

De acordo com a Súmula nº 255 do TCU:  

 

Em atenção ao disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal e, art. 2º da Lei Federal nº 

14.133/2021, a licitação será sempre exigida para a aquisição de produtos e contratação de serviços 

por órgãos públicos, ressalvados os casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  
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Não obstante a licitação seja a regra definida por lei para as contratações públicas, em 

determinadas situações, o próprio texto legal regulamenta e admite a celebração de contratos sem a 

realização do prévio procedimento.  

Nesse sentido, conforme a legislação ora vigente, a dispensa e a inexigibilidade de licitação 

configuram situações que a Administração pode contratar sem a necessidade de realização do 

procedimento licitatório, denominadas de contratação direta.  

De acordo com o art. 74 da Nova Lei de Licitações e, Decreto Municipal nº 3.901/2024, a 

inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição pelo Poder Público. Este artigo 

contém cinco incisos de cunho exemplificativo e cuja leitura é essencial para a conceituação 

adequada. 

Da leitura do dispositivo mencionado se infere que a inexigibilidade de licitação ocorre em 

situações de inviabilidade de competição. Isto ocorre quando a necessidade da Administração 

somente pode ser atendida por um bem singular, em relação ao qual não haja como se 

estabelecer critérios objetivos de comparação. 

Sob este enfoque, verifica-se a previsão expressa da inexigibilidade, consoante a inteligência 

do art. 74 da Nova Lei de Licitações (14.133/2021). 

O próprio artigo define que se considera inviável a competição no caso de:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a 

inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido 

ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por 

marca específica. 
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Nesse sentido, o Entendimento do Tribunal de Contas da União acerca do tema:  

Inexigibilidade de Licitação 
Caracteriza-se inexigibilidade de licitação por haver apenas um determinado objeto ou pessoa que 

atenda as necessidades da Administração. Na inexigibilidade, a licitação não e possível pela 

inviabilidade de competição e, portanto, desnecessário o procedimento licitatório. Na contratação de 

serviços, o objeto deve ter natureza singular, ser técnico especializado e o futuro contratado possuir 

notória especialização. 

 

As hipóteses arroladas no art. 25 da Lei no 8.666/1993 autorizam o gestor publico, após comprovada a 

inviabilidade de competição, contratar diretamente o objeto da licitação. É importante observar que o 

rol descrito no art. 25 da Lei no 8.666/1993 apresenta elenco exemplificativo das situações de 

inexigibilidade de licitação. Além da inviabilidade de competição referida no caput do art. 25, a 

inexigibilidade de licitação pode ser utilizada na contratação de: materiais, equipamentos ou gêneros 

que só possam • ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 

preferencia de marca. Deve a Administração, nesse caso, verificar a exclusividade, mediante 

documentação autentica que comprove essa condição; • serviços técnicos de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação; • profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou por intermédio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião publica.  

 

Os exemplos a seguir auxiliam no entendimento de contratação por inexigibilidade. 

Exemplo 1: 

Ha necessidade de a Administração adquirir tratores do modelo “A” do fabricante CATTERP, pois 

somente esse modelo consegue, em razão da potencia, abrir estradas na floresta amazônica. Só o 

fabricante do trator comercializa o produto. Nesse caso, configura-se a inexigibilidade de licitação para 

aquisição do objeto. 

 

 

Nesse sentido, os seguintes acórdãos do TCU:  

 

Não prescinde da avaliação subjetiva, a contratação por inexigibilidade de licitação em virtude de objeto singular e 

de notória especialização do contratado, no que pertine a escolha da empresa ou do profissional a ser contratado. 

É necessário, no entanto, que tal escolha guarde inteira consistência com outros elementos de caráter objetivo a 

serem devidamente explicitados. 

Acórdão 2142/2007 Plenário (Sumário) 
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Para que a contratação por inexigibilidade de licitação com base no art. 25, inciso II, da Lei no 8.666/1993, seja 

considerada legal, e necessária, sem prejuízo de outros requisitos, a demonstração da singularidade do objeto 

contratado. 

Acórdão 935/2007 Plenário (Sumário) 

A inexigibilidade de licitação e indevida quando não for devidamente comprovada a inviabilidade de competição. 

Acórdão 827/2007 Plenário (Sumário) 

 

O reconhecimento de situação de inexigibilidade não autoriza a Radiobras que cobre pelos serviços prestados 

preços incompatíveis com os praticados no mercado. 

Acórdão 689/2007 Plenário (Sumário) 

 

Convém frisar os ensinamentos da Professora Maria Sylvia Zanella di Pietro1:  

“Havendo impossibilidade de comparação entre os serviços, e necessitando a Administração dessa 

determinada prestação, não há que se falar em procedimento licitatório, por inviabilidade de licitação. Tais 

serviços, portanto, são denominados de natureza singular, cuja execução só pode ser atribuída a um 

determinado profissional ou empresa especializada. Obviamente, esse profissional ou empresa também não 

são os únicos no mercado, mas a singularidade do serviço e a comprovada capacitação do escolhido são 

denominadores comuns do administrador a justificar a inexigibilidade de licitação”.   

LOGO, SE A COMPETIÇÃO INEXISTE, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM LICITAÇÃO; DESDE QUE A 

INVIABILIDADE RESTE ADEQUADAMENTE COMPROVADA.   

 Prosseguindo, os agentes públicos responsáveis deverão atentar-se ao teor do art. 72 da Nova 

Lei de Licitações, vejamos:  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

 
1 Temas Polêmicos Sobre Licitações e Contratos. 4ª ed., São Paulo, Malheiros Editores, 2000, p. 123.  
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o 
contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem 
prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

 

Ademais, salienta-se que não há que se falar em ausência de previsão da presente hipótese 

tanto no artigo 25 da Lei 8.666/93 (revogada), quanto no art. 74 da Nova Lei de Licitações, pois 

as hipóteses dispostas na lei não são taxativas, mas meramente exemplificativas, ou seja, mesmo 

que a circunstância não esteja disposta expressamente no texto legal, a licitação será inexigível. 

Isso porque o legislador não conseguiu esgotar todas as hipóteses em que um certame 

licitatório se torna inviável, motivo pelo qual deve ser respeitado o Princípio da Eficiência. 

Este princípio tornou-se expresso com o advento da EC 19/98, não obstante o dever de atuar 

buscando a obtenção de resultados positivos. Eficiência é produzir bem, com qualidade e com 

menos gastos. Uma atuação eficiente da atividade administrativa é aquela realizada com presteza e, 

acima de tudo, com um bom desempenho funcional.  
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Denota-se que o princípio supracitado deve ser considerado como norteador da Administração 

Pública, devendo no presente caso, ser observado conjuntamente com o interesse público. 

Dessa forma, a Administração Pública tem o dever de observar a viabilidade dos 

procedimentos, devendo ser dispensadas as formalidades desnecessárias, configurando hipóteses de 

dispensa ou inexigibilidade, de acordo com cada caso concreto.  

TODAVIA, OPINO PARA QUE A SECRETARIA COMPETENTE VERIFIQUE SE OS PREÇOS 

COBRADOS PELA PESSOA JURÍDICA ESTÃO DE ACORDO COM AQUELES PRATICADOS NO MERCADO, 

VIDE ACÓRDÃO N. 689/2007 PLENÁRIO DO TCU, ALICERÇADO NA REDAÇÃO DO ART. 5º, §7º DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.901/2024, VEJAMOS:  
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 ADEMAIS, O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO SOMENTE PODERÁ OCORRER APÓS A 

VERIFICAÇÃO DAS ORIENTAÇÕES, SÚMULAS E JURISPRUDÊNCIAS JUNTADAS NO PRESENTE 

PARECER, CONFORME ENTENDIMENTO SUPERIOR ACERCA DA TEMÁTICA.  

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DA ANÁLISE CONCLUSIVA -  

Portanto, considerando a inviabilidade de competição, hipótese configurada para 

inexigibilidade de licitação, em atenção aos arts. 72 e 74 da Nova Lei de Licitações, com supedâneo 

na redação do art. 13º, do Decreto Municipal nº 3.901/2024, desde que seguidas as orientações do 

presente Parecer, é que entender-se-á  pela adoção da inexigibilidade de licitação em detrimento 

da realização de certame licitatório (art. 37, XXI da CF), CONSIDERADA SUA LEGALIDADE, devendo 

estar atrelada tanto às informações juntadas (documentos comprobatórios) quanto à 

observância das Jurisprudências, Orientações Normativas e Súmulas do TCU acerca do tema, 

tendo em vista que a redação do art. 74, I, §1º, se encontra evidenciada nos documentos 

anexos. Atentem-se ainda para a Orientação Normativa nº 17 - Advocacia Geral da União, e 
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Acórdão do Tribunal de Contas da União nº 2.611/2007, Plenário, Rel. Min. Augusto Nardes, j. em 

05.12.2007.  

 

De toda sorte, solicito a devida atenção para o disposto no art. 5º, §7º do Decreto 

Municipal nº 3.901/2024, antes de prosseguirem.  

 

 

 

A Administração Pública deverá se atentar para o teor do parágrafo segundo do 74 da Lei nº 

14.133/2021, além dos requisitos necessários elencados no art. 72 da Lei citada, interpretados em 

conjunto com o Decreto Municipal nº 3.901/2024, art. 13, Orientação Normativa nº 17 - Advocacia 

Geral da União e Acórdão do Tribunal de Contas da União nº 2.611/2007, Plenário, Rel. Min. 

Augusto Nardes, j. em 05.12.2007.  

 

O presente Parecer é parte integrante do Processo Administrativo Virtual nº 2.554/2026.  
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É o Parecer, S.M.J. 

 

Encaminhe-se às respectivas autoridades elencadas na redação do art. 4º, VII do Decreto 

Municipal nº 3.901/2024.    

 

 

Waldiro de Campos Gouvêa Neto 

Portaria nº 019, de 06 de janeiro de 2025 

Portaria nº 494, de 21 de maio de 2025 

                                 Assessor Jurídico Coordenador do Município  
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